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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Lei nº 1.297, de 26 de abril de 2019. 

(Autoria: Vereador Juan Victor Gomes de Sá Pires Pereira) 

 

 

Denomina logradouro Público e dá 

outras providências. 

 

 

                                                                       

         O Prefeito do Município de Sumé 

          Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Rua Manoel Maracajá Maciel – Nequim 

Bernardo a Antiga Rua Projetada 01, no Bairro Frei Damião. 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 26 de abril de 2019. 

 

 

Éden Duarte Pinto de Sousa 

Prefeito do Município 
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